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       Sete Lagoas, 24 de agosto de 2021.

Parecer: PGL/MILNS - SN/2021

Matéria: Anteprojeto de Lei nº 516/2021 - “DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO INTEGRAL AO PORTADOR DE PÉ DIABÉTICO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Autoria: Vereador Gilson Liboreiro da Silva
                   Vem para parecer dessa Procuradoria a proposição acima referenciada, cuja autoria é de membro dessa edilidade, tendo como objetivo sugerir ao Chefe do Executivo a edição de lei que disponha sobre o atendimento integral ao portador de pé diabético no Município de Sete Lagoas.

                Ressalta-se que em breve pesquisa ao Sistema de Apoio ao Processo Legislativo foi constatada, que matéria semelhante, tramitou nessa casa em outra ocasião, contudo, nos termos regimentais, não há óbice, a regular tramitação da presente proposição, por se tratar de outra Legislatura e por não haver legislação que trata do tema proposto. 

                   O anteprojeto de lei está disciplinado no art. 72, parágrafo único, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, bem como, no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

                        Ao tratar de assunto de interesse local, a presente proposição está entre aquelas que podem ser normatizadas no âmbito municipal, conforme art. 30, inciso I, da Constituição Federal.

                      Tratando-se de anteprojeto, este ainda será analisado pelo Executivo Municipal quanto à sua viabilidade e retorno a esta Casa na forma de projeto de lei.

                       A matéria deverá ser analisada pelo Município por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias ao projeto. 

                       Em face do exposto, a conclusão é pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 516/2021, “Que dispõe sobre o atendimento integral ao portador de pé diabético no Município de Sete Lagoas”.
                      É o parecer salvo melhor juízo.                                                                                                                                                      
                       À Consideração Superior.

